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Data: 29/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Documentos pessoais

 - Declaracao de residencia

 - Comprovante de Residencia

 - Declaração de Hipossuficiencia

 - Declaracão de trabalhador autônomo

 - Cartão do bolsa familia

 - Boletim de ocorrencia

 - Guia de atendimento hospitalar

 - Comprovante de sinistro
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, Brasileira, Solteira, Autônoma, 

portadora do RG nº 050031672013-6 SSP/MA e inscrita no CPF sob o nº 

282.281.703-00, residente e domiciliada nesta cidade na Av. Chile- Condomínio 

Jardim Floresta, nº 213, Bloco:302 Bairro: Cauame, CEP: 69.300-000, com o 

seguinte telefone (95) 99134-3413, por seu advogado in fine assinado (procuração 

anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a presente. 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

  em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, CENTRO,  Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo 

em vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a requerente não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 

Excelência conceda os benefícios da assistência. 

 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;” 

 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta a Requerente em 

condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, 

suplica a Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da 

justiça gratuita 
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DOS FATOS. 
 
 
 
A reclamante foi vítima de acidente automobilístico na data de 21 de Março de 
2017, na cidade de Boa Vista-RR, conforme (boletim de ocorrência, prontuário 
médico, Rop, SAMU, BAT da PRF, Guia do Bombeiro Militar), em anexo cópias. 
 
Na ocasião, a autora sofreu fratura radio direito. Deixando a autora com sequelas 
e debilidade permanente do membro, conforme documentos em anexo. 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, a Requerente postulou administrativamente 

o recebimento do DPVAT por invalidez permanente junto á seguradora LIDER DOS 

CONSORCIOS a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente. 

 Todavia, até a presente data a respectiva seguradora tem se negado a 

pagar o prêmio, e não foi oferecido ao reclamante acesso aos critérios utilizados 

que geraram a negativa de concessão do seguro, o que demostra, claramente, 

cerceamento de direitos, vez que negou o pedido administrativo da Requerente no 

dia 19/06/2018.  Mais do que isso, tornou o procedimento totalmente burocrático 

com o claro intuito de se abster do pagamento que lhe é devido, dificultando o 

recebimento do prêmio e atrasando o pagamento, conforme (carta), em anexo. 

Excelência, aquilo que serviria de consolo pelas sequelas deixadas 

em decorrência do acidente, tornou-se uma via sacra, o direito virou drama, 

isso tudo pelo excesso de burocracia do DPVAT, bem diferente do que a 

requerida divulga em mídia nacional. 

 

Seguradora: 

      `` SEGURO DPVAT `` rápido e simples... 

 

São os fatos resumidamente. 

 

DO DIREITO. 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974, pela Lei Federal nº 

6.194, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina 

que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, 
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na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de 

MORTE, INVALIDEZ e DAMS. 

Outrossim, o art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da indenização 
deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que não 
ocorreu, já que o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 
 
Assim, vê-se necessária a realização de perícia médica por profissional imparcial 
indicado por este juízo, de forma a serem aferidas com exatidão o grau das lesões 
sofridas pelo autor. 
 
O site da Seguradora ré define invalidez da seguinte maneira: 
 
Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 
órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de 
um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou 
reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico 
(alta definitiva). A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do 
órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 
 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio 

de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT 

estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou 

o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, verbis: 

 
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
a) (revogada); 
 
b) (revogada); 
 
c) (revogada); 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
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Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 

TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 

IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-

4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; 

Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: 

Agravo de Instrumento n.2009.074344-4). 

 

 Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que a Autora tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 

obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de 

cobrança, devendo ser condenada a Ré a pagar a Autora, acrescentando-se, ainda 

juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, 

adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve a recusa do pagamento até 

o dia do efetivo cumprimento da obrigação.  

 

DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por 

invalidez no valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que 

não necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do 

IML, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  

 
E M E N T A: CONSUMIDOR – CIVIL – SEGURO DPVAT – 

PRELIMINARES AFASTADAS – PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE – 

PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO INFRALEGAL – 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA.(2ª. Turma Recursal de Manaus). 

 

 

DO DESCUMPRIMENTO A RESOLUÇÃO Nº 332/2015 DO (CNSP). 
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 O artigo 14, da resolução do (CNSP), dispõe que caso seja detectado falha, de 

ordem formal, em um dos documentos mencionados no artigo anterior desta 

Resolução ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da documentação, notificar o 

interessado, com aviso de recebimento, solicitando os documentos ou 

esclarecimentos necessários à elucidação dos fatos. 

Afirma ainda no artigo 16, da resolução (CNSP), que uma vez esclarecidos os fatos 

ou sanada, pelo interessado, a falha indicada na notificação expedida pela 

sociedade seguradora, esta deverá pagar a indenização no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da resposta. 

 Excelência, claro como o sol que brilha ao meio dia que demostrado ficou á 

verdadeira intenção da requerida que não fez nem uma coisa e tão pouco outra, 

descumprindo resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados, que 

expressamente manda NOTIFICAR o interessado (beneficiário) e não NEGAR o 

pedido de indenização da vitima ou beneficiários para os casos de MORTE ou 

INVALIDEZ.  

Tendo em vista que o autor não recebeu pelas vias administrativas o que lhe é 
garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer-se ao Poder 
Judiciário para exigir da reclamada a devida indenização pelas sequelas 
ocasionadas no acidente. 
 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ 

 

                 A requerente vem á presença de Vossa Excelência requerer aplicação da 

litigância de má fé a parte requerida vez que deixou de cumprir preceito legal 

regulamentado por lei especifica que regula o seguro obrigatório DPVAT, para os 

casos de MORTE, INVALIDEZ e DAMS, as vítimas de acidente de trânsito no Brasil. 

 

Art. 79 NCPC. 

Responde por perdas e danos aquele que litigar de má fé como autor, réu ou 

interveniente. 

 

Art. 80 NCPC.  

Considera-se litigante de má fé aquele que: 
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I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 

incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

VI - provocar incidente manifestadamente infundado; 

VII- interpuser recurso com o intuito manifestadamente protelatório. 

 

Art. 81 NCPC. 

De oficio ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má fé a pagar multa, 

que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor 

corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a 

arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

 

                  Ora Excelência, a seguradora ré além de descumprir a lei 6.194/1974, que 

garante indenização no valor de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) as vitimas de acidente de trânsito no caso especifico a autora por 

comprovada sequela de INVALIDEZ, por acidente automobilístico. 

 

 Destarte que toda documentação foi recepcionada pela parte requerida 

gerando assim o sinistro 3170657142, que a partir de então passaria a ser a 

identificação do pedido de indenização junto á seguradora, mais preferindo a parte 

ré fazer diversas solicitações de documentos chegando ao ponto de NEGAR o 

pedido de indenização da autora, descumprindo assim direito expresso em lei 

especifica que deixa claro que basta simples prova do acidente.... 

 

DO DANO MORAL 

 

Em decorrência deste fato, a Requerente suportou situação constrangedora, 

angustiante, tendo sua moral e alto estima abalada fase a NEGATIVA da 

seguradora quanto á indenização pelas sequelas deixadas em decorrência do grave 

acidente, com seus reflexos prejudiciais, sendo suficiente a ensejar danos morais, 

por tratasse de um direito da autora. 

 

Certo é que, conforme ressaltado alhures, até o presente momento, a requerente 

apenas tem esperança e confiança no judiciário para ver seu direito respeitado e 
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reparado com a devida correção, após compelir a seguradora a cumprir a 

legislação pertinente ao caso concreto.  

 

A Requerida agiu com manifesta negligencia e evidente descaso, vez que NEGOU 

indenização devida utilizando-se de seu poder de controle e monopólio 

administrativo do seguro DPVAT, em todo território nacional. 

 

Sua conduta, sem dúvida causou danos á beneficiária por entender que não mais 

receberia tal indenização, amplamente divulgada pela seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, por repetidas vezes e por diversos meios de 

comunicação em todo pais. 

 

Como ninguém tem o direito o direito de causar sofrimento a outrem, 

impunemente, a dor representada pelos transtornos, humilhações e 

constrangimentos podem ser perfeitamente enfeixados como danos morais, que, 

por sua vez não podem deixar de ter uma reparação jurídica. 

A função de reparabilidade do dano moral restou consagrada na CRFB em seu 

artigo 5º, incisos V e X. 

  

Com efeitos, dispõem os artigos 186 e 927 do atual Diploma Civil, que: 

 

Artigo 186 do CC/02: Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligenciar 

ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Artigo 927 do CC/02: Aquele que, por ato ilícito (arts 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Como se não bastasse à legislação mencionar em linhas pretéritas, o CDC em seu 

art. 14 dispôs que nas relações de consumo é dever dos fornecedores de 

serviços/produtos responder objetivamente pelos danos causados pela 

disponibilização defeituosa de seus serviços. 

Inegável é que a parte requerida, efetivamente realizou conduta lesiva contra a 

parte autora. Desse modo, estes dispositivos volvidos asseguram cristalinamente o 

direito da preservação da dignidade humana, da intimidade, da intangibilidade dos 

direitos da personalidade. 
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Assim, a reparação, nesses casos, reside no pagamento de uma soma pecuniária, 

que possibilite ao lesionador uma penalização e consequentemente compense os 

dissabores sofridos pela vítima e repare sua dor íntima, em virtude da ação ilícita 

do lesionador. 

 O STF, tem proclamado que: `` a indenização, a título de dano moral, não exige 

comprovação de prejuízo`` ( RT 614/236), por ser este uma consequência 

irrecusável do fato e um `` direito subjetivo da pessoa ofendida`` ( RT 124/299). 

 

DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se à Vossa Excelência: 

a) Seja concedido à requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos em 

que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não possui condições 

financeiras de arcar com as despesas processuais e os honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente 

sob a pena de revelia, contudo, DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, CPC; 

c) Seja a Ré CONDENADA a custear os honorários do perito a ser indicado por 

Vossa Excelência para aferir o grau de sequela do Requerente; 

d) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência; 

e) Seja a requerida condenada a litigância de má fé por descumprimento de 

preceito legal e expresso em legislação especifica no ordenamento jurídico 

brasileiro.  

f) Seja a requerida condenada a pagar R$ 3.000,00 (três mil reais), a título 

de indenização pelos danos morais sofridos injustamente. 

g) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção 

monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo 

cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;  
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h) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento seja 

feita em nome deste causídico. 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos 

em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de 

testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, 

todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais). 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 14 de janeiro de 2020. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832 
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Data: 29/01/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO
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Por: SISTEMA CNJ
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Data: 31/01/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0802894-69.2020.8.23.0010

DECISÃO

 

1 – Vistos.

2 –  o benefício da justiça gratuita, uma vez que é entendimento deste magistrado que a matéria emDefiro
apreço comporta, como regra, referida concessão, salvo quando haja elementos contrários ao pedido ou
havendo impugnação justificada da ré. Anote-se.

3–Nos termos do art. 4º do CPC, em respeito aos princípios da celeridade processual, da razoável duração
do processo e da economia processual,   uma vez que adeixo de designar audiência conciliação,
experiência demonstra que, em ações desta natureza, a conciliação, em sua grande maioria, não se efetiva.
Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser promovida ou requerida pelas partes a
qualquer tempo (art. 139, V, do CPC).

4 – Cite-se, eletronicamente, a parte Ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerada revel, presumindo-se como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
Autor(a), nos moldes do art. 344 do CPC.

5 – Oferecida a contestação, intime-se a parte Autora para, querendo, apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.

6 – Nomeio como perito o Dr. Mauro Luiz Schmitiz Ferreira. Fixo honorários periciais no importe de R$
200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal
de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de
10 (dez) dias, mediante guia própria disponibilizada no sítio do TJ/RR, dando ciência ao senhor Perito
Judicial do depósito efetivado.

7 – Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente
adiantada pela parte Ré, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

8 – Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial se a parte não cumprir com o seu
dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

9 – Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir
impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

10 – Intimem-se as partes, , sobre a data da perícia a ser realizada na clínicasendo o autor pessoalmente
do respectivo perito, ocasião em que deverá levar os exames anteriormente realizados.
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 – 11 Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
pericial, a contar da data da realização da perícia.

12 – Deverá o servidor do cartório providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)
Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso
precise), essas últimas às expensas das partes.

13 – Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, ,independentemente de nova decisão judicial
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

14 – Após, nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, deverá o servidor do cartório intimar as partes, via
sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

15 – Cumpra-se.

16 – Demais diligências e intimações necessárias.

 

Boa Vista, 31/1/2020.
 
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 04/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis - utilizando contrafé

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 
CITAÇÃO ELETRÔNICA

 

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$16.500,00

 
Autor(s)
FRANCISCA BARBOZA DA SILVA
AV chile, 213 condominio jardim floresta, bloco 302 - cauame - BOA VISTA/RR - CEP: 69.300-000 -
E-mail: construtoradbsilva@hotmail.com - Telefone: (95)99134-3413

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem do MM.   Juiz de Direito, Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
   Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O réu poderá

 oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Fica, ainda,  a parte supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico,INTIMADA
apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), nos
moldes do art. 465, § 1º, do CPC.

 
Boa Vista, 4/2/2020.

Diêgo Marcelo da Silva
Diretor de Secretaria, em exercício

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 04/02/2020
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 04/02/2020 referente ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 07/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08028946920208230010 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 5 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08028946920208230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/03/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/04/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                                                                                                                                                                         
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético6. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios7. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

                                                           
6
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

7
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 5 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCA 

BARBOZA DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08028946920208230010. 

  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:            FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

Nº Sinistro: 3170657142

Vitima: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 21/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170657142.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:             FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

Nº Sinistro: 3170657142

Vitima: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 21/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170657142, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2018

Aos Cuidados de: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA

Nº Sinistro: 3170657142
Vitima: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA
Data do Acidente: 21/03/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170657142.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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Data: 13/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

 

  Certifico que, a contestação apresentada no EP. 10 é TEMPESTIVA. Do que para constar, lavro a
presente certidão.

ATO ORDINATÓRIO

 a parte autora para que , querendo, apresente réplica, no prazo legal.INTIMAR

, de ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Cível, nos moldes do art. 465, § 1º, doINTIMAR
CPC, as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho/ato, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial
nomeado(a).

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 

Boa Vista, 13/2/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciária
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Data: 13/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE CERTIDÃO (13/02/2020)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

13/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE

CERTIDÃO (13/02/2020)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

13/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 14/02/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA

DE CERTIDÃO (13/02/2020) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

14/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(13/02/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

17/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08028946920208230010 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 17/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

17/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08028946920208230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 17 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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0 12/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

2100113675711

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08028946920208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/02/2020
DATA DA GUIA

2693301
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCA BARBOSA DA SILVA Fisica 28228170300
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

900D39E950F60E93
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVTK EMFT5 G4WKN KVUZR
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Data: 24/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

27/02/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE CERTIDÃO

(13/02/2020) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

24/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/03/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 11)

JUNTADA DE CERTIDÃO (13/02/2020) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

20/03/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 28/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

28/04/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o feito está aguardando designação de perícia, pois as atividades externas e os prazos
processuais encontram-se suspensos, nos moldes das orientações de prevenção ao COVID-19 e nos
termos da Portaria Conjunta nº 006/2020. Do que para constar, lavro a presente certidão.

 

 

Boa Vista, 28/4/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciária
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Data: 08/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

08/06/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo:

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, entrei em contato com o Perito designado nos autos, Dr. Mauro, que informou
não estar realizando perícias no momento em razão da pandemia do Covid-19. Em contato com os demais
peritos da unidade, constatei que, no momento, somente o Dr. Pedro Di Giovanni está designando-as.
Considerando essa informação, faço os autos conclusos para deliberação do magistrado.

 

Boa Vista, 8/6/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Adahra Catharinie Reis Menezes

Diretora de Secretaria
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.1 - Assinado digitalmente por Adahra Catharinie Reis Menezes:92698859253
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Data: 08/06/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

08/06/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 08/06/2020
Movimentação: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    

Por: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

08/06/2020: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0802894-69.2020.8.23.0010

DESPACHO

Considerando a certidão exarada no ep. 20.1, designo como perito o Dr. Pedro Di Giovanni.

Promova o cartório os atos necessários. 

Intime-se.

 
Boa Vista, 8/6/2020.

 
 

DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.1 - Assinado digitalmente por Daniel Damasceno Amorim Douglas:01013507320

08/06/2020: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    . Arq: Despacho

Página 123



 

Data: 08/06/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 16/09/2020 (100 dias)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

08/06/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 08/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (08/06/2020)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

08/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

INTIMAÇÃO AO PERITO
 

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$16.500,00

 
Autor(s)
FRANCISCA BARBOZA DA SILVA
AV chile, 213 condominio jardim floresta, bloco 302 - cauame - BOA VISTA/RR - CEP: 69.300-000 -
E-mail: construtoradbsilva@hotmail.com - Telefone: (95)99134-3413

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
PERITO
PEDRO DI GIOVANNI
 

 

De ordem do MM.   Juiz de Direito, Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
Boa Vista-RR,pelo presente instrumento, fica o(a) perito(a) supracitado(a) ciente de sua designação, bem
como  para, em 5 (cinco) dias, informar se aceita o encargo e informar a data paraINTIMADO(A)
realização da perícia.

Fica ciente o(a) perito(a), ainda, de que o laudo deverá ser apresentado , ano prazo de 20 (vinte) dias
contar da data em que for designada a perícia, conforme determinado no r. despacho cuja cópia segue em
anexo.

Boa Vista, 8/6/2020.

 

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível

 
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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08/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO. Arq: Intimação
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Data: 08/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (08/06/2020)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

08/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) DETERMINADA A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (08/06/2020)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

08/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 09/06/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22)

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (08/06/2020) e ao

evento de expedição seq. 26.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

09/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

18/06/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) DETERMINADA A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (08/06/2020) e ao evento de

expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

19/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 18/06/2020 às 23:59))

em 18/06/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23) HABILITAÇÃO

PROVISÓRIA (08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

19/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 22) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO

  (08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

19/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 23/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

23/06/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo:

CERTIDÃO – DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito Pedro Di
    Giovanni agendou o dia 23/07/2020, às 08:30, por ordem de chegada, para a realização da perícia

designada, que ocorrerá no consultório Odontológico Dr. Walter Di Giovanni, localizado na Avenida
Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, Boa Vista-RR.
 
Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima indicado, e
apresentar os seus documentos pessoais, com a documentação médica referente ao caso, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.
 
A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo que a sua
falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, seguindo-se o processo em seus
demais atos processuais. 
Do que, para constar, lavro a presente certidão.

 

Boa Vista, 23/6/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Adahra Catharinie Reis Menezes

Diretora de Secretaria
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23/06/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 23/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE

CERTIDÃO (23/06/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

23/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE CERTIDÃO (23/06/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

23/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 25/06/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA

DE CERTIDÃO (23/06/2020) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

25/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 22)

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (08/06/2020) e ao

evento de expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

26/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 26/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 23) HABILITAÇÃO

PROVISÓRIA(08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

26/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 03/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE CERTIDÃO(23/06/2020 15:00:20).

Natureza: Intimação. Parte: FRANCISCA BARBOZA DA SILVA. Identificador do Cumprimento:

0003

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$16.500,00

 
Autor(s)
FRANCISCA BARBOZA DA SILVA
AV chile, 213 condominio jardim floresta, bloco 302 - cauame - BOA VISTA/RR - CEP: 69.300-000 -
E-mail: construtoradbsilva@hotmail.com - Telefone: (95)99134-3413

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
FRANCISCA BARBOZA DA SILVA
AV chile, 213 condominio jardim floresta, bloco 302 - cauame - BOA VISTA/RR - CEP: 69.300-000
- E-mail: construtoradbsilva@hotmail.com - Telefone: (95)99134-3413

O MM. Juiz de Direito   titular da 5ª Vara Cível da Comarca de, ,Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS
Boa Vista/RR, determina que o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento

   da parte autora para comparecimento à deste, proceda a INTIMAÇÃO perícia designada para o dia
 , por ordem de chegada, a qual será realizada pela médico-perito23/07/2020, às 08h e 30 min PEDRO

 DI GIOVANNI, em seu consultório Odontológico Dr. Walter Di Giovanni, localizado na Avenida
 Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, Boa Vista-RR.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

No cumprimento da(s) diligência(s) o Sr. Oficial de Justiça deverá observar o disposto no art.
212 do CPC.

Boa Vista, 30/6/2020.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria

 5ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Adahra Catharinie Reis Menezes

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Intimação
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Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

2C
 V

7V
Q

6 
H

Y
U

C
W

 S
6E

K
R

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Adahra Catharinie Reis Menezes

03/07/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Intimação
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Data: 03/07/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 37) em 03/07/2020

10:04:50. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: VICTOR MATEUS

DE OLIVEIRA TOBIAS. Parte: FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Por: JHEMENSON SANTOS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

03/07/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 04/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

03/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE CERTIDÃO

(23/06/2020) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

04/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 31) JUNTADA DE CERTIDÃO (23/06/2020) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

04/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 15/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 31)

JUNTADA DE CERTIDÃO (23/06/2020) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

15/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 24/07/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 37) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (03/07/2020

10:04:50). Parte: FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Por: VICTOR MATEUS DE OLIVEIRA TOBIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

24/07/2020: RETORNO DE MANDADO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

CENTRAL DE MANDADOS 

 

 

PROCESSO Nº 0802894-69.2020.8.23.0010 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que diligenciei ao endereço citado nos dias 17/07 – 10:30 e 21/07 – 16:15, es-

tando lá encontrei o apartamento fechado. Certifico ainda que não encontrei ninguém próximo que 

pudesse informar a respeito da pessoa procurada. 

Informo que efetuei ligação para o numero telefônico informado que apenas chamava 

sem ninguém atender a ligação. 

Diante disto, deixei de proceder a intimação da Sra. Francisca Barboza da Silva. 

Por ser expressão da verdade, dou fé. 

Boa Vista-RR, 21 de julho de 2020. 

 

 

Victor Mateus de Oliveira Tobias 

Oficial de Justiça 

3010691 
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Victor Mateus de Oliveira Tobias

24/07/2020: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 24/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 37) em 03/07/2020 -

Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (23/06/2020). Parte: FRANCISCA BARBOZA DA

SILVA

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

24/07/2020: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 24/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 43) JUNTADA DE COMPROVANTE

(24/07/2020)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

24/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

03/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 43) JUNTADA DE

COMPROVANTE (24/07/2020) e ao evento de expedição seq. 44.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

04/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 151



 

Data: 13/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 43)

JUNTADA DE COMPROVANTE (24/07/2020) e ao evento de expedição seq. 44.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

13/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: Arielly Né de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

24/08/2020: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE LAUDO (24/08/2020)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

24/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE

LAUDO (24/08/2020)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

24/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 26/08/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA

DE LAUDO (24/08/2020) e ao evento de expedição seq. 49.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

26/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(24/08/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08028946920208230010 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

JZ
 4

X
39

R
 8

A
U

U
W

 R
X

G
B

B

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

31/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 160



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 28 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 04/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

03/09/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE LAUDO

(24/08/2020) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

04/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 47)

JUNTADA DE LAUDO (24/08/2020) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

26/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 29/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

29/09/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 30/09/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

30/09/2020: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO.
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a.  

b.  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0802894-69.2020.8.23.0010

Ação de cobrança/Seguro DPVAT

Requerente: FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

.

.

SENTENÇA

.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório ajuizada por FRANCISCA BARBOSA DA

 contra SILVA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, aduzindo,

em síntese dos fatos, que:

a)   Sofreu acidente de trânsito em 21/03/2017;

b)   Ficou com fratura no rádio direito;

c)  o pedido administrativo foi negado;

d)     Em razão da gravidade e da limitação busca o pagamento de indenização de R$

16.500.00.

Juntou documentos nos ep. 1.2/1.11.

Teve deferida a gratuidade.

Decisão no ep. 6.1 concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a requerida apresentou contestação no ep. 10.1, alegando:

ausência de laudo do IML;

falta de caracterização do dano moral;

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

V
S

 C
X

N
B

Z
 R

Y
Q

3Z
 G

A
L3

K

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Dias

30/09/2020: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença

Página 166



c) que em caso de condenação, a correção monetária deve incidir da propositura da ação e juros

da citação da parte requerida.

d) que a fixação dos honorários não devem ultrapassar o patamar legal;

Determinada a realização de exame pericial.

Realizada perícia médica.

Laudo juntado no ep. 47.1 concluiu pela demonstração de dano anatômico e/ou funcional definitivo

(sequela) na mão direita, em percentual de 50%.

A parte requente quedou-se inerte.

A parte requerida, por sua vez, apresentou manifestação no ep. 51.1.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

.

DECIDO

           

Passo ao caso.

.

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, conhecido como

Seguro DPVAT, é um seguro obrigatório que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, oferecendo

coberturas em casos de morte e invalidez permanente, bem como reembolso de despesas médicas.

Muitos temas relativos ao seguro DPVAT já foram objetos da edição de enunciados de súmulas pelo STJ,

razão pela qual, desde logo, servem como razão de decidir de várias teses apontadas. Vejamos.

1.   Do foro de ajuizamento da ação

Nos termos da , “na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autorSúmula 540 do STJ

escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”.

Muito comum, em Roraima, que as partes ajuízem demanda na Capital, situação que, diante da

incompetência relativa porventura não alegada, faz de Boa Vista também foro competente em tais casos.

2.   Da prescrição
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De acordo com a ,  “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreveSúmula 405 do STJ

em três anos”, sendo que (...) “a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de

contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente

notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução”, conforme 

.Súmula 573, do STJ

3.           Da falta de pagamento do prêmio

De acordo com a ,  “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de DanosSúmula 257 do STJ

Pessoais Causados por Veículos Automotores nas Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa

no pagamento da indenização". Assim, ainda que o veículo envolvido no acidente e causador do dano seja

da própria vítima, a inadimplência não é causa bastante para a negativa de cobertura.

4. Da invalidez parcial

De acordo com a , “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial doSúmula 474 do STJ

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, sendo que “é válida a utilização de

tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do

seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da

entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008”, conforme .Súmula 544 do STJ

O STF confirmou a constitucionalidade das alterações promovidas na legislação sobre o DPVAT

promovidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 (Plenário, ADI 4627/DF e ADI 4350/DF, pelo Min.

Luiz Fux e ARE 704520/SP, Rel Min. Gilmar Mendes - com repercussão geral – todos julgados em

23/10/2014)

5.   Dos juros e correção monetária

Da acordo com a , “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partirSúmula 426 do STJ

da citação”. Por seu turno, conforme a , “a correção monetária nas indenizações doSúmula 580 do STJ

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela

Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.

 

DO CASO EM CONCRETO

- Indenização por invalidez parcial

O foro é competente, conforme considerações acima.

Conforme já relatado, de acordo com os entendimentos sumulares, verifica-se que, pela  edata do acidente

seu , não se operou a prescrição.aspecto fático
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Inexistindo dúvida acerca da , sua  e suas ,  e natureza do acidente data particularidades de tempo lugar

, desnecessária a produção de prova em audiência. Com a perícia já realizada, processo apto amodo

julgamento, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.

O ponto questionado é, assim, o grau de invalidez, razão pela qual a indenização deve ser fixada, não

sendo invalidez total, em obediência aos entendimentos sumulares acima e de acordo com a tabela anexa

da Lei n.º 6.194/74, segundo a sua gradação.

Vejamos:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradascaput
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

I - quando se tratar de  a perda anatômica ou funcionalinvalidez permanente parcial completa,
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se,  que corresponderá a 75%em seguida, à redução proporcional da indenização
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

Pois bem.

No caso dos autos, a perícia médica realizada confirmou que a parte autora em decorrência de acidente de

trânsito, ficou com dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequela) na mão direita, em percentual

de 50%.

Dessa forma, podemos concluir, portanto, que a parte autora faz jus a indenização no valor de 50% do

valor máximo a ser pago quando se trata de sequela na mão que, de acordo com a Lei, tem percentual de

70% do teto máximo de indenização fixada na Lei n.º 6.194/74 (R$13.500,00) – conforme consta do

Anexo da Lei.

Assim, calculando o valor de indenização a que se chega em razão da lesão apontada  na mão direita é de

50% de R$ 9.450,00 (70% como valor da lesão em relação ao teto máximo indenizatório), totalizando o

valor de R$ 4.725.00.
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DISPOSITIVO

.

Posto isso,  o pedido de indenização, fixando o mesmo no valor de R$ 4.725,00JULGO PROCEDENTE

(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), nos termos do artigo 487, I, do CPC.

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação.

Fixo juros e correção monetária na forma definida na fundamentação.

            Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa.

         P.R.I.
 

Boa Vista, 30/9/2020.
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Dias

30/09/2020: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença
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Data: 30/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 55) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(30/09/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

30/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 55) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (30/09/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

30/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 07/10/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 55) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (30/09/2020) e ao evento de expedição seq. 57.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

07/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

13/10/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 55) JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (30/09/2020) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

12/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/10/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 55) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (30/09/2020) e ao evento de expedição

seq. 57.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

30/10/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/11/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 55)

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (30/09/2020) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

06/11/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 11/11/2020
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 06/11/2020 

Complemento: Para o processo.

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

11/11/2020: TRANSITADO EM JULGADO  EM 06/11/2020 .
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Data: 11/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 62) TRANSITADO EM JULGADO  EM

06/11/2020  (11/11/2020)

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

11/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 62) TRANSITADO EM

JULGADO  EM 06/11/2020  (11/11/2020)

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

11/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/11/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 62)

TRANSITADO EM JULGADO  EM 06/11/2020  (11/11/2020) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

13/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

23/11/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 62) TRANSITADO EM

JULGADO  EM 06/11/2020  (11/11/2020) e ao evento de expedição seq. 63.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

23/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/11/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 62) TRANSITADO EM JULGADO  EM 06/11/2020  (11/11/2020) e ao evento de

expedição seq. 64.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

24/11/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 25/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

 - CALCULO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

25/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08028946920208230010 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCA BARBOZA DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 
PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 23 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

25/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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0 19/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

5000120273016

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08028946920208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

18/11/2020
DATA DA GUIA

2693301
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 6408,28
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCA BARBOSA DA SILVA Fisica 28228170300
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D376CEE88B567CA7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJX3P NPQFD YQBSX MH5U3
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2017 a Outubro/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/1/2020 a 18/11/2020 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1338 dias 1,120867 

Percentual correspondente 1338 dias 12,086678 % 

Valor corrigido para 1/10/2020 (=) R$ 5.296,10 

Juros(292 dias-10,00000%) (+) R$ 529,61 

Sub Total (=) R$ 5.825,71 

Honorários (10%) (+) R$ 582,57 

Valor total (=) R$ 6.408,28 
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25/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: CALCULO

Página 186



 

Data: 25/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 68) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (25/11/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

25/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/12/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 62)

TRANSITADO EM JULGADO  EM 06/11/2020  (11/11/2020) e ao evento de expedição seq. 63.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

01/12/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 07/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

09/12/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 68) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (25/11/2020) e ao evento de expedição seq. 69.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

07/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/12/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 68)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (25/11/2020) e ao evento de

expedição seq. 69.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

17/12/2020: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 17/12/2020
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

17/12/2020: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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Data: 17/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

 - GUIA DE ARRECADACAO JUDICIARIA

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

17/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693301- C3/ 2020-00495/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 08028946920208230010 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 
PAULI, 101B/RR , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 15 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 74.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

17/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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05.741.060/0001-89

86690000002-1  71720574106-8  02020121000-0  10200055979-3

86690000002-1  71720574106-8  02020121000-0  10200055979-3

0802894-69.2020.8.23.0010

0802894-69.2020.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

10/12/2020R$ 271,72

10/12/2020

R$ 271,72

51669-4

51669-4 R$ 271,72

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.20.0055979

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 16.500,00

R$ 16.500,00

05.741.060/0001-89

010.20.0055979

R$ 271,72
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0802894-69

AIAISS

R$ 271,7

 dosos C Cononsósórcrcioios s dododo S S Segurururo DpDpDpvavavat S/S/a 0909.2.2484848.6.608

R$ 16.50500,0,0,00010.0.20.0055979
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05.741.060/0001-89

86690000002-1  71720574106-8  02020121000-0  10200055979-3

86690000002-1  71720574106-8  02020121000-0  10200055979-3

0802894-69.2020.8.23.0010

0802894-69.2020.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

10/12/2020R$ 271,72

10/12/2020

R$ 271,72

51669-4

51669-4 R$ 271,72

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.20.0055979

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 16.500,00

R$ 16.500,00

05.741.060/0001-89

010.20.0055979

R$ 271,72
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050505.741.0606060/0/000001-89 51516666669-9-373737979797-4-4

01010.0.2020.0.0.005050559797979 R$R$R$ 1 1 16.6.6.50500,0,000000
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0802894-69

AIAISS

R$ 271,7

 dosos C Cononsósórcrcioios s dododo S S Segurururo DpDpDpvavavat S/S/a 0909.2.2484848.6.608

R$ 16.50500,0,0,00010.0.20.0055979
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Data: 15/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestacao da parte

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

15/04/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0802894-64.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

FRANCISCA BARBOZA DA SILVA, já qualificado nos autos da ação de COBRANÇA, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, pelo advogado que esta 

subscreve, requerer o desarquivamento dos autos, a fim de se dar prosseguimento 

ao feito. 

 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 
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Boa Vista/RR, 15 de abril de 2021. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 

OAB/RR 1832 
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Data: 16/04/2021
Movimentação: PROCESSO DESARQUIVADO

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

16/04/2021: PROCESSO DESARQUIVADO.
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Data: 16/04/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0
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Data: 27/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestacao da parte
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE 
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO nº 0802894-64.2020.8.23.0010 
 
 
 
 

Excelência, na qualidade patrono do requerido, requer a expedição de ALVARÁ 
JUDICIAL, a fim de obter a liberação do referido valor perante a instituição 
bancária, ao passo em que já informa a este Juízo os seguintes dados bancários, 
para fins de créditos junto ao Banco do Brasil– Agência 5780-0 – Conta: 29.527-2, 
conta corrente, da pessoa jurídica MARLON DANTAS S. I. DE ADVOCACIA inscrita 
no CNPJ n° 34.032.744/0001-00. 
 
 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

Boa Vista/RR, 15 de abril de 2021. 

 
(Assinatura Eletrônica) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR - 1832 
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Data: 20/05/2021
Movimentação: EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Por: Anita de Lima Oliveira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0802894-69.2020.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

A parte devedora informou que houve o pagamento do débito.

A parte credora não se opôs ao valor depositado e postulou o levantamento da quantia depositada em
juízo (EP. 78).

Tendo em vista que a obrigação foi satisfeita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no
art. 513, c/c art. 904, I e 924, II, todos do CPC/2015, determinando o respectivo arquivamento.

Defiro o pedido de ep. 78, para determinar a expedição de alvará judicial na forma pleiteada,
considerando valor depositado pela parte vencida no ep. 68, observando-se a recomendação/CGJ/TJRR nº
01, de 07/02/2018. (DJE 08/02/2018) quanto à expedição de alvarás.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais com apresentação de laudo já acostado,
libere-se ao perito os respectivos valores, se for o caso.

Após, certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

 

ANITA DE LIMA OLIVEIRA
juízasubstituta- respondendo pela 5ª vara cível

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ – PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 79.1 - Assinado digitalmente por Anita de Lima Oliveira:01624781195

20/05/2021: EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. Arq: Decisão
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Data: 24/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 79) EXTINTA A EXECUÇÃO OU O

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (20/05/2021)

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

24/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 79) EXTINTA A

EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (20/05/2021)

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

24/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 07/06/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 79) EXTINTA

A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (20/05/2021) e ao evento de expedição

seq. 81.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

03/06/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

07/06/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 79) EXTINTA A EXECUÇÃO

OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (20/05/2021) e ao evento de expedição seq. 80.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

04/06/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

23/06/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, verifico a ocorrência,
nos presentes autos, do seguinte:

Ordem judicial para expedição de alvará eletrônico no EP. 79

Determinação de aguardar o trânsito em julgado da ordem judicial para expedição do alvará
eletrônico:
( x ) Não / (  ) Sim, e já houve preclusão.

É caso de bloqueio pelo sistema BACENJUD:
( x )Não / (  ) Sim, e há ordem de transferência de valores.

Os poderes dos advogados estão regularmente comprovados, incluindo os de receber e dar quitação
em nome do mandante:
(  )Não / ( x )Sim.

Existe penhora averbada no rosto dos autos:
( x )Não / (  )Sim, conforme auto ou termo de penhora do EP. XX.

Dessa forma, expedi o respectivo alvará eletrônico Nº. 20210623122608011793, encaminhei para
conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema SISCONDJ.

 

Boa Vista, 23 de junho de 2021.
 

Thiago Pacheco Pires dos Santos
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 84.1 - Assinado digitalmente por Thiago Pacheco Pires dos Santos

23/06/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 24/06/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: Sandra Aparecida de Oliveira Carvalho - SJRI

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

24/06/2021: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 01/07/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA *Referente ao evento (seq. 79)

EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA (20/05/2021) e ao evento de

expedição seq. 80.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

01/07/2021: DECORRIDO PRAZO DE FRANCISCA BARBOZA DA SILVA.
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Data: 01/07/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 79) EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

(20/05/2021) e ao evento de expedição seq. 81.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 87.0

01/07/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/07/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 01/07/2021 

Complemento: Para o processo.

Por: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 88.0

06/07/2021: TRANSITADO EM JULGADO  EM 01/07/2021 .
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Data: 19/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO

Complemento: Referente ao evento (seq. 79) EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA(20/05/2021 11:28:27). Identificador do Cumprimento: 0005

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 89.0

19/07/2021: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o Alvará Eletrônico nº.20210623122608011793, foi gravado, conferido e assinado no
SISCONDJ.

Assim, intimo o beneficiário para proceder da seguinte forma:

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá comparecer em qualquer agência dopagamento em espécie,
Banco do Brasil S/A no Estado de Roraima, apresentando documento oficial com foto, para recebimento
do alvará.

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá aguardar o prazo de vinte ecrédito em conta corrente BB,
quatro horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Caso a finalidade seja  o beneficiário deverá aguardar ocrédito em conta corrente de outros bancos,
prazo de setenta e duas horas para compensação do alvará diretamente na conta indicada.

Boa Vista/RR,  23/6/2021.

Thiago Pacheco Pires dos Santos
Técnico Judiciário

3011789
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 89.1 - Assinado digitalmente por Victor Brunno Marcelino do Nascimento Fernandes

19/07/2021: EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO. Arq: Certidão
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Data: 19/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0

19/08/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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Boa Vista, 19 de agosto de 2021 Diário da Justiça Eletrônico ANO XXIV - EDIÇÃO 6980 06/51

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

R
W

 S
LP

S
Y

 L
E

2L
7 

T
LA

LD

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 90.1 - Assinado digitalmente por Thiago Pacheco Pires dos Santos

19/08/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Ato Ordinatório
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Data: 20/08/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: CÉSAR HENRIQUE ALVES

Por: YKARO BEZERRA LIMA

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

20/08/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 21/08/2021
Movimentação: DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Por: CÉSAR HENRIQUE ALVES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0

21/08/2021: DECLARADA INCOMPETÊNCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

 

Tendo em vista a Resolução Tribunal Pleno n.° 33/2021, publicada no Diário do Poder Judiciário do dia
19/08/2021, que alterou a competência da Quinta Vara Cível, reconheço, doravante, a incompetência
deste Juízo para a matéria e determino o encaminhamento do feito ao Cartório Distribuidor, para
redistribuição a uma das Varas Cíveis, com Competência Genérica, com nossas homenagens.

César Henrique Alves
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 92.1 - Assinado digitalmente por Cesar Henrique Alves

21/08/2021: DECLARADA INCOMPETÊNCIA. Arq: Decisão
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Data: 21/08/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 93.0

21/08/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 26/08/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS DA DISTRIBUIÇÃO

Complemento: Não redistribuição - Retorno ao juízo de origem (5ª Vara Cível)

Por: WALLISON LARIEU VIEIRA

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 94.0

26/08/2021: REMETIDOS OS AUTOS DA DISTRIBUIÇÃO.
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Data: 26/08/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) distribuidor

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 95.0

26/08/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 31/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 96.0

31/08/2021: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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Página 1

5000120273016 0000Conta/Pcl Resgatada..:
608.958.452-53CPF Procurador.......:
MARLON TAVARES DANTASProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
282.281.703-00CPF/CNPJ Beneficiario:
FRANCISCA BARBOSA DA SILVABeneficiario.........:
MARLON DANTAS SOCIEDADE ITitular Conta........:
00.000.029.527-2Conta/Dv.............:

MECEJANANome Agência.....:5780Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
19.07.2021Calculado em.....:6.484,01Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

21/10/202123/06/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
9.248.608/0001-04282.281.703-00
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOFRANCISCA BARBOSA DA SILVA
ReuAutor

08028946920208230010
Numero do Processo

5 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
Vara/ServentiaComarca

RORAIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210623122608011793 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 23/06/2021 12:26 por THIAGO PACHECO PIRES DOS SANTOS
Finalizado em 19/07/2021 09:57 por VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIM. FERNANDES
Assinado em 05/08/2021 10:37 por CESAR HENRIQUE ALVES
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 96.1 - Assinado digitalmente por Thiago Pacheco Pires dos Santos

31/08/2021: JUNTADA DE INFORMAÇÃO. Arq: Certidão
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Data: 31/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 97.0

31/08/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que,expedi o respectivo alvará eletrônico Nº. 20210831092340012990, encaminhei para
conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema SISCONDJ.

 

Boa Vista, 31 de agosto de 2021.
 

Thiago Pacheco Pires dos Santos
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 97.1 - Assinado digitalmente por Thiago Pacheco Pires dos Santos

31/08/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 27/09/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: CÉSAR HENRIQUE ALVES

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 98.0

27/09/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 27/09/2021
Movimentação: DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Por: CÉSAR HENRIQUE ALVES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 99.0

27/09/2021: DECLARADA INCOMPETÊNCIA.
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DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

 

Tendo em vista a Resolução do Tribunal Pleno n.° 33/2021, publicada no Diário do Poder Judiciário no
dia 19/08/2021, que alterou a competência da Quinta Vara Cível, reconheço, doravante, a
incompetência deste Juízo para a matéria e determino o encaminhamento deste e dos demais
processos em tramitação nesta serventia ao Cartório Distribuidor, para redistribuição a uma das
Varas Cíveis, com Competência Genérica, com nossas homenagens.

 

Senhor Distribuidor, considerando a criação das novas Varas a nível de sistema,  sendo os presentes autos
processo de Cumprimento de Sentença ou Execução de Título Extrajudicial, determino que sejam
remetidos para: 5ªVara Cível - Execução Cível, -
 

César Henrique Alves
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 99.1 - Assinado digitalmente por Cesar Henrique Alves

27/09/2021: DECLARADA INCOMPETÊNCIA. Arq: Decisão
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Data: 27/09/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 100.0

27/09/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 27/09/2021
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO

Complemento: 5ª Vara Cível - Execução Cível

Por: WALLISON LARIEU VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 101.0
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Certifico que promovi a redistribuição igualitária e por sorteio do processo especializado , os termos da
Resolução nº 33/2021, publicada no DJe, que circulou no dia 19.08.2021.
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Data: 27/09/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 102.0

27/09/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 29/09/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: CÉSAR HENRIQUE ALVES

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 103.0

29/09/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 01/10/2021
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: CÉSAR HENRIQUE ALVES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 104.0

01/10/2021: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Feito recebido neste Juízo, redistribuído em cumprimento à Resolução n°. 33 do Egrégio
Tribunal de Justiça, publicada no DJE 6980, do dia 19/08/2021, assim, determino à
Diretoria deste Juízo, em atenção aos princípios da celeridade e duração razoável do
processo, no que couber, e alternativamente, que:

 

Havendo decisão/despacho anterior pendente de cumprimento, cumpra-se, salvo
algum esclarecimento que se faça necessário, o que deverá ser feito mediante
certificação nos autos;

 

Havendo pendência de despacho inicial e, verificado estarem presentes todos os
requisitos dispostos na lei processual (artigo 798 do Código de Processo Civil), defiro

, em sea citação do executado para que pague a dívida no prazo de três (3) dias
tratando de , na forma dispostaexecução fundada em título executivo extrajudicial
no artigo 829 do CPC, fixando, desde já, honorários advocatícios no percentual de
10%, incidente sobre o valor atualizado em execução, que deverão ser reduzidos à
metade, caso o pagamento integral ocorra no prazo fixado de três dias (§ 1° do artigo
827 CPC);

 

 

Em se tratando de , promova-se a intimação do executadocumprimento de sentença
para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas (artigo 523 CPC).
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado, o valor será acrescido de
multa de 10% e honorários de 10% também. Após o prazo, sem que ocorra o
pagamento, , mandado de penhora e avaliação.expeça-se desde logo

 

 

Intime o exequente, caso ainda não tenha sido feita, e na pendência da efetivação da
penhora, a respeito de seu interesse na expedição da certidão prevista no artigo 828
do Código de Processo Civil;

 

 

Observe o Cartório que no mandado de citação deverão constar a ordem de penhora e
avaliação, a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça, após verificado o transcurso
do prazo de três dias fixados para o pagamento voluntário do valor em execução
extrajudicial, ou quinze dias se cumprimento de sentença (artigos 523 e 829 CPC);
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

2.  

 

Havendo interesse no bloqueio de valores, ao requerer tal diligência, o exequente
deverá instruir o pedido com memória atualizada de seu crédito, sob pena de eventual
bloqueio não atingir a totalidade de seu crédito, face a desatualização;

 

Caso requerido pelo exequente, considerando a prioridade de penhora de dinheiro
(artigo 835, I do CPC), defiro, desde já a penhora através do sistema SISBAJUDI (
Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), devendo ser resguardado o sigilo de
tal diligência; a Secretaria deverá, ainda, independentemente de nova decisão,
promover o desbloqueio de eventual excesso que venha a ser bloqueado – no prazo
de 24 horas; autorizando, ainda, o bloqueio na modalidade chamada teimosinha na
forma do artigo 854, e seguintes do CPC;

 

 

Não encontrado bens penhoráveis, suspenda-se a execução pelo prazo de um ano,
período em que a prescrição ficará suspensa e, transcorrido este prazo e, ainda assim,
não localizados bens em nome do executado, remetam-se ao arquivo, com a devida
certificação (art. 921 -III e parágrafo 1°);

 

 

 

Por garantir uma efetividade maior ao processo executivo, manifeste-se o exequente,
caso ainda não tenha sido feito, em cinco dias, e ainda, a qualquer tempo, se tem
interesse na inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes (artigo 

 782 CPC cc 43 §1°do CDC), através do sistema SERASAJUD, devendo a restrição
ser imediatamente cancelada nas hipóteses do parágrafo 4°do mesmo dispositivo;

 

Deverá a Secretaria obedecer, rigorosamente, os despachos e decisões deste Juízo,
observando-se os atos ordinatórios e evitando-se conclusões desnecessárias;

Verifique a Secretaria se o feito encontrava-se, antes da redistribuição, em arquivo
provisório, devendo, se for o caso, retornar ao arquivo, pelo tempo restante
(determinado em decisão anterior do Juízo até então competente);

 

Nas pesquisas de endereço requeridas, busque-se, preferencialmente, por ser a base
de dados mais atualizada, informações junto ao SERASAJUD e, alternativamente,
em caso de insucesso, nos demais sistemas disponíveis;
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2.  Em atenção a efetividade do processo executivo deverá a Secretaria, prioritariamente:

 

a) efetivar os bloqueios no sistema SISBAJUD e

b) expedir alvarás de levantamento, observando-se, inclusive, ao disposto na
Recomendação n°001 da Corregedoria Geral de Justiça, de 07 de fevereiro de 2018.

 

Boa Vista, 01 de Outubro de 2021.

 

César Henrique Alves

   Juiz de Direito

(Assinado digitalmente)
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Data: 08/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 104) CONCEDIDO O PEDIDO     (01/10/2021)

Por: Humberto Almeida de Souza

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 105.0

08/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 104) CONCEDIDO O

PEDIDO     (01/10/2021)

Por: Humberto Almeida de Souza

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 106.0

08/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 18/10/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 104)

CONCEDIDO O PEDIDO     (01/10/2021) e ao evento de expedição seq. 106.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 107.0

17/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCA BARBOZA DA SILVA) em

18/10/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 104) CONCEDIDO O PEDIDO

(01/10/2021) e ao evento de expedição seq. 105.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 108.0

19/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(01/10/2021)

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestação da Parte
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145 98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO nº 0802894-69.2020.8.23.0010 
 
 
 
 
 
 
 

Excelência, na qualidade patrono do requerido, requer a expedição de 
ALVARÁ JUDICIAL, a fim de obter a liberação do referido valor perante a 
instituição bancária, ao passo em que já informa a este Juízo os seguintes dados 
bancários, para fins de créditos junto ao Banco do Brasil– Agência 5780-0 – Conta: 
29.527-2, conta corrente, da pessoa jurídica MARLON DANTAS S. I. DE 
ADVOCACIA inscrita no CNPJ n° 34.032.744/0001-00. 
 
 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

Boa Vista/RR, 25 de outubro de 2021. 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR - 1832 
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Data: 26/10/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 104) CONCEDIDO O PEDIDO     (01/10/2021) e ao evento de expedição seq.

106.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0802894-69.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 110.0

26/10/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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